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Florinda Veiga

De: Vasco Casimiro <vcasimiro@cm-cartaxo.pt>
Enviado: quinta-feira, 15 de Setembro de 2016 17:25
Para: Perguntas / Requerimentos
Cc: Pedro Ribeiro
Assunto: FW: Envio de Requerimento à câmara municipal de cartaxo
Anexos: rq2193-xiii-1al.pdf; Resposta Req. 2193.docx; Edital 17-2016 - Tarifário.pdf

Exmos. Senhores, 
  
Encarrega‐me o Sr. Presidente da Câmara Municipal do Cartaxo, Dr. Pedro Magalhães Ribeiro, de enviar, em anexo, 
a informação de resposta ao requerimento apresentado, registado com o n.º 2193/XIII/1AL, de acordo com dados 
fornecidos pela Divisão de Ambiente, Obras e Equipamentos Municipais, do Município do Cartaxo. 
  
  
Agradecendo confirmação da boa receção da presente comunicação, apresento os melhores cumprimentos. 

  

Vasco Casimiro 
Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência 
Município do Cartaxo 
Tel. (+351) 243 700 272 • Fax (+351) 243 700 255 • Tlm. (+351) 961 
719 323 
Praça 15 de Dezembro • 2070‐050 Cartaxo 
vcasimiro@cm‐cartaxo.pt 
www.cm‐cartaxo.pt 

  
AVISO ‐ Esta mensagem e quaisquer documentos anexos contêm informação confidencial sujeita a sigilo profissional para uso exclusivo do(s) seu(s) 
destinatário(s). Cabe ao destinatário assegurar a verificação da existência de vírus ou erros, uma vez que a informação contida pode ser intercetada ou 
corrompida. Se não for o destinatário, não deverá usar, distribuir ou copiar este e‐mail, devendo proceder à sua eliminação imediata e informar o emissor. É 
estritamente proibido o uso, a distribuição, cópia ou qualquer outra forma de disseminação não autorizada do conteúdo desta mensagem. 
  
DISCLAIMER – This message, as well as any attachments to it, contain confidential information for exclusive use of the intended recipients. The recipients are 
responsible for the verification of the existence of viruses or errors, since the information transmitted could have been intercepted or in any way corrupted. 
If you´re not the intended recipient, you cannot use, distribute or copy this message, and you should destroy it immediately and inform the originator of it. 
It´s strictly prohibited the use, distribution copy or any other form of unauthorized dissemination of this message´s content. 

  
  
De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: sexta‐feira, 22 de Julho de 2016 10:14 
Para: Vasco Casimiro <vcasimiro@cm‐cartaxo.pt> 
Assunto: Envio de Requerimento à câmara municipal de cartaxo 
  
Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários 
Senhores Deputados, registado com o n.º 2193/XIII/1AL. 
Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 
dias. 
 
Divisão de Apoio ao Plenário 



 

Resposta ao requerimento número 2193 – Assembleia da República 
 
 

1. O serviço de abastecimento de água no município do Cartaxo é municipal. Contudo, a sua gestão 
foi concessionada em 2010. 

2.   
a. O serviço dispõe de tarifário social e tarifário familiar. 

i. Critérios para Tarifário social são: 
 

1. Agregados Familiares cujo rendimento per capita não ultrapasse 50% da 
retribuição mínima mensal garantida. 

 
2. Reformados que detenham cartão sénior municipal válido. 

ii. Critérios para Tarifário familiar são: 
 

1. No agregado familiar existirem três ou mais filhos. 
b. Os tarifários sociais e familiares estão isentos do pagamento das tarifas de disponibilidade, 

tanto de água como de saneamento.  
i. A tarifa variável no caso do tarifário social consiste na junção do 1º e do 2º escalão 

da tarifa de domésticos, num único escalão de 0 a 15m3, ao preço do 1º escalão (o 
mais baixo) de domésticos. As tarifas variáveis no tarifário social é a aplicação da 
tarifa do escalão mais baixo até aos 15 m3 por mês, onde no tarifário de domésticos 
o escalão apenas vai até aos 5 m3. 

ii. No caso do tarifário familiar as tarifas variáveis passam pelo ajustamento dos 
escalões de consumo previstos em função da dimensão do agregado familiar, ou 
seja, caso uma família tenha 3 filhos o primeiro escalão passará a ter um limite 
superior de 8 m3 e não 5 como no tarifário domestico ( Exemplo: 1º Escalão - 0 a 
5+3n m3/30 dias ; sendo n o número de filhos menos 2. No caso de uma família 
com 3 filhos – condição mínima para poder solicitar tarifa familiar - a regra daria no 
1º escalão de 0 a 5 + 3n, em que o n=3-2, ou seja n=1, com o seguinte resultado 
final: 1º escalão – de 0 a 5 + 3x1, simplificando de 0 a 8m3). 
 

c. Os tarifários podem ser solicitados pelos utilizadores presencialmente, por escrito ou via 
telefone, desde que apresentem a documentação necessária como comprovativo. A 
documentação necessária para o Tarifário Social será a Declaração de IRS ou Comprovativo 
da Segurança Social ou Cartão Sénio Municipal válido, enquanto para o Tarifário Familiar será 
a Declaração de IRS. 
 

3. No município do cartaxo existem 10.563 contractos domésticos divididos da seguinte forma: 
 
 

DOMÉSTICO GERAL FAMILIAR SOCIAL TOTAL DOMÉSTICOS 

10305 43 215 10563 

 
















